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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Objeto 
 Aquisição de brinquedos para playground externo e serviço de 
instalação nos Colégios Sesc de Paracatu e Uberlândia. 

Prazo de Entrega 60 (sessenta) dias consecutivos. 

Local de Entrega 

Colégio Sesc Uberlândia: R. Benjamin Constant, nº 865 - 
Uberlândia, Minas Gerais. CEP: 38400-678. 
Colégio Sesc Paracatu: Rua Euridamas Avelino Barros, 347 - 
Lavrado - Paracatu/Minas Gerais – CEP: 38600-000. 

Pagamento Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal. 
Reajuste Não se aplica. 
Vigência da Ata de 
Registro de Preços 

Não se aplica. 

Vigência do Pedido de 
Compras 

180 (cento e oitenta) dias consecutivos conforme item 7. 

Subcontratação Não autorizada. 
Critério de Julgamento Menor Preço por Item. 
Gestor do Contrato Gerente de Educação. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE EXECUÇÃO 

 

1. Características do Produto: 
 

1.1. As especificações dos itens e quantitativos se encontram no Anexo III.  

1.2. A aquisição dos equipamentos será realizada em uma única solicitação, com fornecimento integral 

dos itens listados no Anexo III. A entrega e a instalação deverão ocorrer diretamente nos endereços 

indicados no item 3 deste Termo de Referência.  

1.3. Todos os produtos que possuem componentes em madeira deverão ser preferencialmente 

fabricados com materiais ecologicamente corretos e madeiras certificadas. 

1.4. Os produtos deverão atender, ainda, aos seguintes requisitos mínimos: 

1.4.1. Os produtos devem atender aos padrões reconhecidos de segurança para brinquedos e 

estruturas de playgrounds, garantindo proteção adequada às crianças durante o uso; 

1.4.2. Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação; 

1.4.3. Uso de materiais não tóxicos, resistentes e adequados ao ambiente externo, com acabamento 

em pintura PU ou verniz atóxico, conforme cada item; 

1.4.4. Fixação segura por sistema de flange, chumbamento ou autoportante, de acordo com o projeto 

técnico de cada estrutura; 

1.4.5. Produtos entregues montados ou com manual de montagem completo, incluindo croqui de 

instalação, lista de componentes e instruções de segurança. 
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2. Justificativa da Necessidade: 
 

O brincar constitui uma dimensão essencial no processo de desenvolvimento infantil, previsto 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, 1996) e na Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC, 2019) e, por isso, deve ser valorizado como parte integrante das práticas pedagógicas da 

Educação Básica. Longe de ser uma atividade meramente recreativa, o ato de brincar promove 

aprendizagens significativas e contribui para o desenvolvimento integral do estudante. 

Do ponto de vista cognitivo, o brincar estimula a curiosidade, a criatividade e o pensamento 

crítico. Por meio de jogos, dramatizações e atividades lúdicas, as crianças exploram conceitos 

matemáticos, científicos e linguísticos de forma concreta e prazerosa, o que favorece a construção 

ativa do conhecimento. 

No âmbito social e emocional, as interações estabelecidas durante as brincadeiras possibilitam 

o desenvolvimento de habilidades como empatia, cooperação, tolerância à frustração, respeito às 

regras e resolução de conflitos. Tais competências são fundamentais para a formação de sujeitos 

autônomos, críticos e socialmente responsáveis. 

No que diz respeito aos aspectos pedagógicos, o brincar promove uma aprendizagem ativa, na 

qual o estudante participa de forma efetiva do processo educativo. Ao vivenciar situações lúdicas, ela 

experimenta, descobre e ressignifica saberes, o que contribui para a consolidação de conteúdos 

curriculares de maneira contextualizada e significativa. 

Estudos recentes têm destacado a importância das experiências escolares além da sala de aula, 

principalmente em espaços externos, que podem ser utilizados de forma intencional para: reforçar 

conteúdos curriculares, apoiar na regulação de estudantes neurodivergentes, oferecer experiências de 

aprendizagens empíricas e estimular jogos e brincadeiras corporais coletivas – sendo esta última ação, 

diametralmente oposta às reações físicas e cognitivas presentes – ou ausentes – no uso contínuo de 

dispositivos eletrônicos pessoais, como o celular.  Sendo assim, é possível afirmar que a qualidade das 

experiências realizadas nos brinquedos de área externa favorece o desenvolvimento biopsicossocial 

dos estudantes. 

Dessa forma, é imprescindível que o brincar seja reconhecido como um direito da criança e 

como uma ferramenta pedagógica potente, capaz de articular desenvolvimento, aprendizagem e 

prazer. Cabe à escola, portanto, criar espaços e tempos que valorizem o lúdico como parte 

fundamental da formação nas séries iniciais do Ensino Fundamental. 

Por esse motivo, faz-se necessária a aquisição específica desses mobiliários e estruturas, 

possibilitando a implantação planejada e definitiva dos equipamentos nos locais indicados, 

viabilizando um ambiente lúdico, seguro e alinhado aos princípios educacionais da instituição. 

 

3. Características da Entrega: 
 
3.1. O Sesc em Minas realizará a solicitação por meio do envio do Pedido de Compras, cujo 
recebimento deverá ser confirmado pelo fornecedor em até 2 (dois) dias úteis; 
3.2. Não será permitida a subcontratação; 
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3.3. O fornecedor será responsável por carregar, transportar, descarregar e instalar, o objeto 
adquirido no local indicado pelo Sesc em Minas. 
3.4. Endereços para entrega: 

• Colégio Sesc Paracatu: Rua Euridamas Avelino Barros, 347 - Lavrado – Paracatu – MG – CEP: 38600-
000. 

• Colégio Sesc Uberlândia: Rua Benjamin Constant, 865 - Nossa Sra. Aparecida, Uberlândia – MG, 
CEP: 38400-678. 

 

Item Produto 

Quantida
de 

Colégio 
Sesc 

Paracatu 

Quantidade 
Colégio Sesc 

Uberlândia 
Especificação 

1 

ESCALADA DE 
CORDAS   1 

Brinquedo produzido em madeira, composto 
por um lado de escalada de cordas e outro 
lado com escada tradicional. Altura mínima 
1.50m. 

2 

 
 
 

PLAYGROUND DE 
MADEIRA 1  

Material: Eucalipto tratado em autoclave 
classe IV, resistente à umidade e pragas.  
Acabamento: Óleo de linhaça ou verniz 
natural fosco, sem pigmentos sintéticos.  
01 deck de no mínimo 150×150 
01 escalada de corda 
01 escorregador 
01 escada de acesso 
Medida mínima 3×3m. 

3 

 
 
 
 
 
 
 

PLAYGROUND 
MULTIFUNCIONAL 

DE MADEIRA 

1  

Material: Eucalipto tratado em autoclave 
classe IV, resistente à umidade e pragas e 
cordas 30mm 
Acabamento: Óleo de linhaça ou verniz 
natural fosco, sem pigmentos sintéticos. 
01 deck de no mínimo 150X150 com 
cobertura 
01 deck de no mínimo 100X100 sem 
cobertura  
01 ponte de 2,00 metros 
01 balanço duplo (02 assentos prancha 
comum) 
01 escorregador 
01 rampa escalada  
01 escalada de corda  
01 escada de acesso. 

4 

CASINHA DE 
BRINCAR DE 

MADEIRA 
1 1 

Casinha de brincar com Estrutura: Painéis de 
madeira pinus ou eucalipto. Cobertura: com 
telhas ou madeira ripada. Acessórios: 
Janelas fixas, porta com trava de segurança. 
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Tratamento: Seladora à base de água e 
acabamento com cera natural. Tamanho: 
Profundidade máxima de 1.50. Altura mínima 
da porta: 1.40m. 

5 

ESPALDAR  

1 1 

Espaldar em madeira, com tubos em aço 
carbono, com pintura eletrostática na cor 
verde.  
Medidas mínimas: 120 x 2,00. 

6 

ESCADA 
HORIZONTAL 1 1 

Produzida em madeira e tubos de ferro 
galvanizados com pintura automotiva/PU. 
Medidas mínimas: 2,00 X 1,00 X 2,00m (C x L 
x A). 

 
 
4. Condições de Recebimento:  
 
4.1. O fornecedor deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento no 
momento da entrega; 
4.2. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos equipamentos 
entregues e devidamente instalados com as especificações constantes neste termo e na proposta e 
sua consequente aceitação ocorrerá em até 10 (dez) dias após a entrega e instalação; 
4.3. Caso seja encontrada alguma inconformidade nos equipamentos ou na instalação entregues, o 
fornecedor será acionado e deverá, sob suas expensas, recolher e substituir ou providenciar o devido 
reparo no prazo indicado pelo Sesc em Minas. 
 
5.       Obrigações Específicas das Partes 
 
5.1. Obrigações do Fornecedor 
 
5.1.1. Fornecer integralmente os equipamentos descritos no Anexo III, em conformidade com as 
especificações técnicas, materiais e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência;  
5.1.2. Garantir que todos os produtos entregues estejam em perfeitas condições de uso, livres de 
defeitos de fabricação e em conformidade com os padrões reconhecidos de segurança para 
brinquedos e estruturas de playgrounds;  
5.1.3. Utilizar, preferencialmente, materiais ecologicamente corretos e madeiras certificadas nos 
produtos que contenham componentes em madeira;  
5.1.4. Assegurar que os materiais utilizados sejam não tóxicos, resistentes e adequados ao ambiente 
externo, com acabamento em pintura PU ou verniz atóxico, conforme especificado para cada item;  
5.1.5. Realizar a entrega, descarga, montagem e instalação dos equipamentos nos endereços 
indicados no item 3 deste Termo de Referência, respeitando os prazos e condições estabelecidos;  
5.1.6. Garantir a fixação segura dos equipamentos, conforme projeto técnico de cada estrutura, 
utilizando sistema de flange, chumbamento ou autoportante, conforme o caso;  
5.1.7. Fornecer os produtos montados ou acompanhados de manual de montagem completo, 
contendo croqui de instalação, lista de componentes e instruções de segurança;  
5.1.8. Apresentar documento fiscal válido no momento da entrega dos equipamentos; 
5.1.9. Corrigir, reparar ou substituir, às suas expensas, quaisquer equipamentos entregues com 
defeitos ou em desconformidade com as especificações, no prazo estabelecido pelo Sesc em Minas;  
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5.1.10. Garantir, no mínimo, 12 (doze) meses de cobertura contra defeitos de fabricação para todos 
os itens fornecidos;  
 
5.2. Obrigações do Sesc em Minas 
5.2.1. Emitir o Pedido de Compras formalizando a solicitação dos equipamentos, conforme 
especificações constantes neste Termo de Referência;  
5.2.2. Confirmar o recebimento dos equipamentos e realizar a verificação de conformidade com as 
especificações técnicas e contratuais no prazo de até 10 (dez) dias após a entrega e instalação;  
5.2.3. Comunicar formalmente ao fornecedor, dentro do prazo estabelecido, qualquer 
inconformidade identificada nos equipamentos ou na instalação, solicitando as devidas providências; 
5.2.4. Disponibilizar os locais indicados para entrega e instalação dos equipamentos, conforme 
endereços constantes no item 3 deste Termo de Referência;  
5.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução das atividades de entrega e instalação, garantindo o 
cumprimento das condições pactuadas. 
 
6. Subcontratação:  
 
6.1. Não subcontratar, total ou parcialmente, os serviços objeto deste fornecimento. 
 
7. Vigência:  
 
7.1. O Pedido de Compras terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias. 


